
Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

I'rocesso Licitatório n' 002/2017

Credenciamento n' 00212017

Contrato n' 01712019

coNTrrATo DE CREDENCIAMTiNTO QUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SURUBIMATRAVES
DASECRETARIA DE AGRICULTURA E A PISSOA
FÍSICA JosE DA SILYA R[Is.

CONTITATO DE CRRDENCIAMENTO QUE FIRMAM COMOCONTRATANTB, O MUNICiPIO
DII SURUBIM, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, iNSCTitO I-IO CNPJ SOb O NO

I I .361 .862/0001 -66, com sede na Rua João Batista, n" 80, Centro, através da Secretaria de Administração,
rlcslc llto rcpresentldo pclo scu titular, a Sra. DANUSA MEDEIROS PIANCÓ DA SILVA. brasileira.
casada, portadot'a do RG n' 7.1 80.745 SDS/SP e do CPF n" 060.201 .314-32, no uso das atribuições que lhe
são delegadas pela Senhora PreÍ'eita Municipal, mediante o Decreto n' 022/201 8, município: a, nor,11a1;
gerais de que trata a Lei [ederal n'8.666 de 21.06.1993, além dos Decreros Municipais no 13 e l412017 e
rlenrais normas âtinentes à matéria, e por solicitação da SBCRETARIA D[ AGRICULTURA E
|)ESIINV0LVIMEN'IO ECoNoMICo, neste aro representado por seu Secretário, o sR. .losE
MAIIIANO DA SILVA,IUNIOR, brasileiro,solteiro, residente e domiciliado na Rua Santos Dumoncl, no
45, surubirn - PE, inscrito no cPF sob o no 698,424.184-72 e no RG sob no 3.756.307 e como
CONTRATADA, a pessoa física JOSÉ DA SILVA REIS, inscrito no CPF sob o n"893.64j.jj8-5-l e ntr
IIG soh nn 10.641.924 II CC, residente e don.riciliado no Sítio Fumas, n' 120, Zona Rural. Surubim - PE.
que entre si celebram o Contrato de Credenciamento N' 002/2017, conÍbrme as cláusulas e condicões
scgrrirrle:;:

CLr\trSULA PIIIMEIItA DO OBJETO

Constitui objeto deste colttrâto a prestâção de selvigos mecanizados de tratoristas pala prepalo do solo
(aração), visando o plantio de culturas de subsistência, conlorme especiÍicado no Projeto Básico
corlstanle no Anexo III do Edital do Credenciamento N" 002/2017.

CLÁUSULA SEGt]NDA. DA FUNDAMENTA ÇÃo

O presente contrato l-undamenta-se

rr) Nos princípios e nôrmas inseridos na Lei no 8.666193, especialmente no art. 25, capal, desta mesnra
le i;

redenciamento n" 002/20 I 7;
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c) Nos preceitos do Direito Público e
d) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privaclo.

CLÁTJSULA TBRCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato tem prazo de vigência a paÍir da data de sua assinatura e estendendo-se
âté 3l de dezeml.rro do corrente ano, podendo, a critério da Administração, ser pronogado pol
iguais e sucessivos períodos, nos limites e na forma prescritos na Lei 9.666193.

CLATJSUI-A OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

As tlesllesas tlecorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo
espccilicacla:

Unidade Gestora: 02 01 - Prefeitura Municipal de Surubim
Orgão Orçamentário: 020106 - Secretaria De Agricultura, lndústria E Comércio
Unidade Orçamentária: 020106 - Secretaria De Agricultura, Indúskia E Comércio
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 20 608 - Promoçáo da produçâo Agropecuária
Programa: 20 608 3022 - PREPARO DE S0L0 E DtSTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E t\iluDAS
Ação: 20 608 3022 2051 0000 - pREpARo DE TERRA PARA pLANTto (ARAÇÃO, GRADAGET\iI E
SUBSOLAGEM)
Dotação: 385-3.3.90.36.00 -oUTRoS SERVTÇ0S DE TERCEtRoS - pESS0A FÍSICA
Fontê de recursos:0.01.00'l'l 0.000-Recurso Próprio

CLATISULA OUINTA _ DOS VALORES DA HORÁ TRABALHADA E DA FORMA DE
PACAI\{IiNTO

5.1 . A Prcl'eitura Municipal De Sutubirn pagará ao contratado o valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco
reais) por hora trabalhada;

5.2. O pagamento das faturas relativas aos serviços previstos objeto deste Contrato será efetuado em até
30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do
Município, situada à Rua João Batista, nn 80, Centro, nesta cidade.

5.3. Ocorrendo atraso no pagamento de uma ou mais das Íàturas acima mencionadas, desde que par.a'
litr)lo a C()nlrrlírda não tenha cot.tcollitlo cle alguma fonna, os valores pagos fora de tempo selão
aclesciclos cle correção monetária, calculacla com base na variação acumulada do Índice Geral cle Pleços
de Mercado (lGP-M).
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Ptocuradoria Geral do Município

5.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antccipado.
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Municipio

CLAUSULA SEXTA DAs coNnrcôBs DE PRESTACAO DOS SERVICOS

6.1. - Os serviços ora contratados, de acordo com o Credenciamento no N" 002/2017, e as cláusulas
deste contrato serão prestaclos na zona rural do Município de Surubim;

6.2. E de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa fisica credenciada que venha a ser contratada a
utilização de pessoal para a execução do objeto, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de possível vínculo empregatício, ônus e obrigações que! em
rrtrrliLrrrxr lripótcse, poderào sôr transÍêridos para a Prefeitura de Sunrbim.

CI,ÁT]SITI,Â SIITIMA _ DAS OBRIGACÕES DA CoNTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8666/93, caberá àContratada:

i - Responsabilizar-se, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros" por sua culpa
ou dolo, no deconet'da execução do Contrato, nos molcles do que estabelece o ar1. 70 da Lei 8666/93,

II - Apresentar em tempo hábil e em perfeita condição de uso os tratores a serem utilizados na execuçào
do objeto, contratado;

IV - Não subcontratar todo o objeto do presente acordo;
IV.1. Poderá ocorrer a snbcontratação de parte do objeto a pessoas lisicas ou jurídicas

especializadas, permanecendo, entretanto, com a contratada a única, exclusiva e integral
responsabilidade da execução contratual;

1V.2. A subcontratação a que se re1-ere o subitem anterior só será efetuada após avaliação e

aulorizaçào previas da Clontratante,após comprovar a viabilidade e necessidade da mesma e

atestar a idoneidade da subcontratada.

D[,SCREDENCIAMENTO

8.1. A I{IISCISÃO do presente contrato e o DESCREDENCIÀMENTO do contratado inadimplente
poclcrão ser eÍêtuados nas seguintes condições:

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto côntratado, bem cotno
variação de interesse, nos term
não é permitida à Contratad

os do afi. 58, I, c/c aÍÍ.79,1, da Lei 8666/93. Esta modalidade de rescisão
r, por se tratar dc preceito de ordern pútblica, atribuível, tãô so

Contratante;
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III - Cumprir integralmente, sob pena de rescisão deste contrato e de aplicação aos inadimplentes das
perralirlncles aclninistrativas previstas em Lei, no Termo do Credenciamento 00212011 .e neste docllmento:

CI,ÁUSUI,A OITAVA : DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRADO E Do

LIMIFfl..



Prefeitura Municipal de Suruhim
Procuradoria Geral do MunicÍpio

II - I)or lmhas as partes: a) Na ocorrôncia de caso fortuito ou força maior. regulalntentc
comprovados, desde que tornem absolutamente inviável a execução da Avença.

8.2. - Na hipótese de rescisão/descredenciamento, a Contratada terá direito, exclusivamente, ao
pagamento dos serviços côreta e comprovadamente prestados.

8.3. Quando o descredenciamento ocorrer, sem: que haja culpa da Contratada, será esta ressarcidos
prejuízos regularmente comprovados que houver soliido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execuçâo do Contrato até a data da rescisão.

C]I,AUST]I,A NONA . DAS PENALIDADIIS

Em lace das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades:

I - Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do Contrato pelo não cumprimento
tlos prazos Ílxaclos neste acortlo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada
prévios contraditório e ampla defesa ao punido;

I-1. valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças da
Prefeitura de Surubim, no prazo de 03 (rês) dias, a contar da data da notiÍicação da penalidade;

I.2. a multa não extingue a aplicação de qualquer outra penalidade prevista no Edital, neste
instrumento contratual. na Lei no 8.666193 e demais legislação pertinente;

I.3. a multa â que côrrespollde o caput coffesponde a câdâ diâ de atraso na execução do. objeto
contrataclo.

ll - Em caso de inexecução parcial ou total da avença, ademais da rescisão contratual e do,
descredenciamento, o contratado estará sujeito às penas decorrentes do descumprimento de suas
resporrsabilitlatles adminislrativa, civil e criminal, quando couber, além de até 20% (vinte por cento)
multa, calculada sobre o valor do Contrato;

I- ['im qualquer dos casos mencionados anteriormenÍe, a Contratada poderá sofrer as penalidades
previstas no inciso II, segr"rida da comunicação à administração direta e indireta da PreÍ'eitura de
Surubim;

IV- Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito e dirigida ao Gabinete
da Ptel'eita, a quem compete julgá-la.

Parágrafo Único- Independente e simultaneamente às multas pela inexecução total ou parcial do
Conlra(o, poderão ainda ser aplicadas à contratada, além de penalidades de natureza penal e civil, as
seguintes sanções administrativas previstas no AÍ. 87 da Lei 8,666193, eempro garantidor ao apenedo

o contraditório e a ampla det-esa: tÁR
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a) Advertência por escrito;
b1 Sgspenpá/temporária de participação em licitações e impedimento de contratar co
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Munlctplo

Contrafante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaraçào de inidoneidade, nos termos do aÍ. 87. Inc. IV, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA DtrCIMA _ DO FORO E DAS DISPOSICÕ ES FINAIS

De acordo com o que estabelece o ar1. 55, § 2', da Lei 8666/93, fica eleito o Í'oro da Comarca de
Sut'ttbim - l't cotno competente para dirimir quaisquer duvidas ou controvérsias decorrentes da execlçào
clo presente Contrato.

A Contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e clos
tlocunrentos apreset.ttados em qualquer fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a iuverdacle das inlotmações neles contidas implicará a imediata rescisão do pr.esente
contrato, sem prej uizo das demais sanções cabíveis.

A rescisão deste contrato, a pedido da Contratada, somente se dará em face de motivo .justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Contratante.

E, pol estarem justos e acorclados, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e para
unr só efeito legal, o qual será assinado na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Sutubinr, 16 de abril 20 I 9
M LJNICÍPIO DE SL]RUt]IM

Danusa iros iancó da Silvae

1'IiS'I'Í]N4I INHAS:

SIICRIiTARIA DE A NISTRAÇÃO

.losé Marian Silva Jírnior
AGRICULTURA

EDA VA

C]PII q'1. bE, 844 -o3li:

IIISTIIMUNHAS,,á rdtr.a -'&Ltu'
ct,tr/MF: W <V.Ui -çS
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